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1. OBJETIVO 

                        

Orientar a auxliar de cozinha e copeiras quanto a correta higienização das garrafas 
térmicas. 

 

2. MATERIAL 

 

✓ Detergente  

✓ Escovinha; 

✓ Esponja; 

✓ Caixa plástica branca; 

✓ Solução de hipoclorito. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

I. Fazer uma pré-lavagem com água nas garrafas; 

II. Retirar as torneiras, quando existentes, e tampas; 

III. Lavar com detergente e esponja;  

IV. Esfregar as garrafas, as torneiras e as tampas com a escovinha para retirada da 
sujidade ainda existente;  

V. Enxaguar até ficar livre de resíduos;  

VI. Aplicar solução de hipoclorito na seguinte diluição: 1 colher de sopa de hipoclorito 
para 1 litro de água, dentro da garrafa e deixar agir por 15 minutos;  

VII. Borrifar álcool 70% na parte externa e deixar secar; 

VIII. Colocar as torneiras nos locais e tampar;  

 

Tabela 1 – Frequência e funcionário.  

Funcionário Frequência 

Copeira e Auxiliar de Cozinha No horário das refeições 

Fonte: Hospital Universitário da Universidade Federal da Grande Dourados, 2025. 
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